
    

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

Estado do Rio Grande do Sul 

 
 

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã no Brasil. 
 

 
MENSAGEM Nº 154      
 
 
 

Prezada Senhora, 
 
 
 
 

Pelo presente, estamos encaminhando Projeto de Lei que 
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A SUPLEMENTAR CRÉDITO, NO 
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, NO VALOR DE R$ 1.120.000,00 (UM MILHÃO CENTO E 
VINTE MIL REAIS), TENDO COMO FONTE O EXCESSO DE ARR ECADAÇÃO DO 
RECURSO 1010 – MULTA DE TRÂNSITO”, para apreciação dessa casa. 

 
O presente Projeto de Lei tem por objetivo a suplementação para 

fins de aparelhamento dos serviços de fiscalização, policiamento e monitoramento de trânsito da 
Guarda Civil Municipal, atendendo demandas de prevenção à violência que incluem: aquisição de 
viaturas para patrulhamento, manutenção de veículos e equipamentos, aquisição de uniformes, 
manutenção do sistema de monitoramento das vias públicas por câmeras externas, treinamento e 
capacitação operacional, materiais de sinalização de trânsito e aquisição de bancos de dados com o 
objetivo de capturar veículos em situação de furto e assim otimizar o cerco eletrônico na cidade 
através do melhor uso dos radares. 

  
Desta forma, solicitamos que esta egrégia Câmara Municipal 

aprecie e vote este projeto. 
 

São Leopoldo, 04 de novembro de 2016. 
 

 
 

 
 
 

 ANÍBAL MOACIR DA SILVA 
                                                                                                               PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ilma Sra. 
Vereadora Iara Cardoso  
Presidente da Câmara Municipal de São Leopoldo 
Nesta Cidade 

 



    

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

Estado do Rio Grande do Sul 

 
 

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã no Brasil. 
 

 
 

PROJETO DE LEI 
 

 
Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

suplementar Crédito, no orçamento do 
Município, no valor de R$ 1.120.000,00 (um 
milhão cento e vinte mil reais), tendo como fonte 
o Excesso de Arrecadação do recurso 1010 – 
Multa de Trânsito. 

 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar Crédito, no valor de R$ 1.120.000,00 (um 
milhão cento e vinte mil reais), para atender a manutenção dos serviços de fiscalização, policiamento 
e monitoramento de trânsito, conforme especificações abaixo: 
 
15.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DEFESA COMUNITÁRIA 
15.04 – DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
2267 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO, POLICIAMENTO E 
EDUCAÇÃO DE TRÂNSITO 
33.90.30.00.00.00.00 – 1010 – Material de Consumo........................................... R$ 200.000,00 
33.90.39.00.00.00.00 – 1010 – Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica.................. R$ 620.000,00 
44.90.52.00.00.00.00 – 1010 – Equipamento e Material Permanente................... R$ 300.000,00 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ....................................................................... R$ 1.120.000,00 
 
Art. 2º Os recursos para suplementação de Crédito, aberto pelo artigo anterior, terão origem no 
Excesso de Arrecadação do recurso 1010 – Multa de Trânsito, no valor de R$ 1.120.000,00 (um 
milhão cento e vinte mil reais).  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Prefeitura Municipal de São Leopoldo,................................ 


